
INDICAÇÃO 
 
 

ao Senhor Prefeito sol ici tando-lhe
determinar com urgência a aplicação de
testes para detecção do coronavírus-
C o v i d 1 9  a o s  m o r a d o r e s  d e
Paranapiacaba.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
Paranapiacaba apresenta rara beleza e como o nome indica é local de onde se vê o mar e a
exuberância da mata atlântica. É município que faz parte de Santo André e tem recebido
grande número de turistas para apreciar as belezas naturais e conhecer um pouco da sua
história que remete à presença dos ingleses e da lendária estrada de ferro São Paulo
Railway.
 
A atual gestão tem se dedicado a melhorar as condições da Vila de Paranapiacaba para que
os moradores possam ter acesso às facilidades da vida moderna, garantindo diversos
benefícios e serviços necessários.
 
Nas condições atuais, com a pandemia do coronavírus-Covid 19, é preciso que os
moradores possam ter acesso aos testes que podem detectar a presença do vírus e
antecipar os cuidados necessários para evitar o contágio.
 
Ante o exposto,
 
Indicamos ao Senhor Prefeito a necessidade de determinar, com a máxima urgência, a
aplicação de testes para detecção dos possíveis infectados pelo coronavírus-Covid19 aos
moradores da Vila de Paranapiacaba.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 12 de agosto de 2020.
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Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 
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